
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GABINETE DO DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL nº 0005214-36.2011.815.0731
ORIGEM: 4ª Vara da Comarca de Cabedelo
RELATOR: Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.
APELANTES: Mafre Vera Cruz Seguradora S/A e Líder dos Consórcios do

Seguro Dpvat S/A
ADVOGADO: Rostand Inácio dos Santos.
APELADO: David dos Santos Moraes
ADVOGADO: Guilherme Fontes de Medeiros

DIREITO INDENIZATÓRIO – DPVAT  –
Apelação  cível  – Ação  de  cobrança  –
Seguro obrigatório – Nexo de causalidade –
Evidenciação  –  Invalidez parcial
permanente  – Debilidade  de  membro
inferior direito – Verificação – Indenização –
Aplicação  da  Lei  nº  6.194/74  com  as
alterações  introduzidas  pela  Lei  nº
11.482/2007  –  Gradação  fixada  em laudo
do IML acostado aos autos – Percentual da
perda fixada em 30% (trinta  por  cento)  –
Indenização que deve ser fixada de acordo
com o grau da invalidez – Súmula nº 474 do
Superior Tribunal de Justiça – Minoração do
“quantum”  indenizatório  fixado – Reforma,
em parte, da sentença – Provimento parcial.

-  Ocorrido  o  acidente  que  vitimou  o
segurado  na  vigência  da  Lei  nº
11.482/2007, que alterou o art. 3º da Lei n°
6.194/74,  para  a  fixação  do  valor
indenizatório,  deve  ser  observada  a
graduação,  em percentuais,  e conforme o
tipo  da  lesão  e  o  membro/órgão  lesado,
estabelecida na tabela anexa à segunda lei
citada.

-  Nos  termos  da  Súmula  nº  474,  do
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Superior Tribunal de Justiça, “a indenização
do  seguro  DPVAT,  em  caso  de  invalidez
parcial do beneficiário, será paga de forma
proporcional ao grau da invalidez”.

-  A  perícia  encartada  aos  autos  foi
conclusiva  no  sentido  de  mensurar  o
percentual da debilidade em 30% (trinta por
cento). Sendo assim, é forçoso reconhecer
que o valor fixado na sentença de primeiro
grau não observou a gradação estabelecida
na perícia do IML, porquanto é devido ao
autor  o  valor  de  R$  2.835,00  (dois  mil,
oitocentos  e  trinta  e  cinco  reais),  que
corresponde ao  percentual  de  30% (trinta
por  cento)  do  valor  máximo  indenizável
para  debilidade  permanente  parcial
completa (70%). 

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos da apelação cível acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara
Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação
unânime, dar provimento parcial ao recurso apelatório, nos termos do voto
do Relator e da súmula de julgamento retro.

R E L A T Ó R I O:

Trata-se de  apelação  cível, interposta pela
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, hostilizando a sentença do Juízo
de Direito da  4ª  Vara da Comarca de Cabedelo,  que,  nos autos da  Ação
Ordinária  de  Cobrança  de  Seguro  DPVAT manejada  por  DAVID  DOS
SANTOS MORAES, julgou procedente o pedido contido na inicial. 

Na  sentença  recorrida,  o  magistrado
singular condenou a MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A a pagar ao
autor o equivalente a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), atualizado
com  juros  de  mora  de  0,5%  ao  mês  e  correção  monetária  a partir  do
ajuizamento da ação. 

Inconformada,  a  seguradora  apelante
manejou o presente recurso apelatório, aduzindo, em síntese, a ausência de
nexo de  causalidade,  ante  a  falta  de  boletim de  ocorrência  acostado nos
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autos.

Alega,  ainda, que  o  valor  da  indenização
por  invalidez  permanente,  segundo  a  dicção  da  Lei  11.482/2007,  poderá
atingir o patamar de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), no caso de
invalidez total, contudo, no caso de invalidez parcial, o valor do seguro deve
ser  definido  de  acordo  com  as  limitações  apresentadas  pela  vítima  e
proporcionalmente ao percentual da incapacidade devidamente comprovada
por perícia médica. 

  
Sustenta  que,  de  acordo  com  a

documentação  acostada  aos  autos,  o  apelado  apresenta  debilidade
permanente de 30% (trinta por cento) da flexão do joelho, consistindo esta em
lesão  de  menor  proporção,  devendo,  portanto,  o  “quantum” indenizatório
corresponder  à  quantia  de  R$  1.012,50 (mil  e  doze  reais  e  cinquenta
centavos),  ou  seja,  30%  (trinta  por  cento)  de  R$  3.375,00  (25%  de  R$
13.500,00), valor previsto para a perda completa da mobilidade de um dos
membros.

Por fim, defende o provimento do apelo. 

O  apelado  apresentou  contrarrazões  (fls.
174/176) pela manutenção da sentença proferida.

Instada a manifestar-se, a Procuradoria de
Justiça emitiu parecer sem manifestação de mérito (fls. 183/186).

É o relatório.

V O T O:

Tratando-se  de  incapacidade  permanente
ocasionada  por  acidente  de  trânsito,  para  percepção  de  indenização  do
seguro obrigatório DPVAT basta que a vítima prove a ocorrência do acidente e
o nexo de causalidade entre este e as lesões sofridas.

Através da simples prova do sinistro e do
dano  consequente,  o  pagamento  da  indenização  do  seguro  DPVAT  será
efetuado independentemente de culpa, havendo ou não resseguro, suprimida
qualquer franquia de responsabilidade do segurado, conforme preceitua o art.
5º, caput, da Lei nº 6.94/74:

Art.  5º  O  pagamento  da  indenização  será  efetuado
mediante  simples  prova  do  acidente  e  do  dano
decorrente,  independentemente  da existência  de culpa,
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haja  ou  não  resseguro,  abolida  qualquer  franquia  de
responsabilidade do segurado. 

Da  análise  dos  autos,  verifica-se  que  o
apelado fora vítima de acidente envolvendo veículo automotor de via terrestre
em 04 de fevereiro de 2009 (fls. 13) e que, em razão desse sinistro, conforme
o laudo traumatológico do Departamento de Medicina Legal (fls. 115), ficou
com deficiência na mobilidade da flexão do joelho direito em torno de  30%
(trinta por cento).

Logo, é indubitável o direito do recorrido à
percepção do seguro DPVAT, posto que ficaram comprovados os requisitos
previstos no artigo acima transcrito, restando a apuração do montante a que
ele faz jus.

É cediço que o seguro obrigatório DPVAT
visa garantir a indenização das vítimas de acidentes causados por veículos
automotores a fim de cobrir  as despesas com os danos pessoais sofridos
pelos acidentados.

A Lei  nº  6.194/74,  que  trata  da  matéria,
estabelecia em seu art. 3º:

Art.  3º Os  danos  pessoais  cobertos  pelo  seguro
estabelecido  no  art.  2º desta  Lei  compreendem  as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas
de assistência médica e suplementares, nos valores que
se seguem, por pessoa vitimada:
a) 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo
vigente no país – no caso de morte;
b)  até  40  (quarenta)  vezes  o  valor  do  maior  salário-
mínimo  vigente  no  país  –  no  caso  de  invalidez
permanente;
c) até  8 (oito)  vezes  o valor  do maior  salário-mínimo
vigente no país – como reembolso à vítima - no caso de
despesas  de  assistência  médica  e  suplementares
devidamente comprovadas.

Com as alterações promovidas pela Lei nº
11.482, de 31 de maio de 2007, tal artigo passou a contar com a seguinte
redação:

Art.  3º Os  danos  pessoais  cobertos  pelo  seguro
estabelecido  no  art.  2º desta  Lei  compreendem  as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas
de assistência médica e suplementares, nos valores que
se seguem, por pessoa vitimada:
a) (revogada);
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b) (revogada);
c) (revogada);
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente; e
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 
médica e suplementares devidamente comprovadas. 
(Grifei)

No  caso  em  tela,  restou  comprovada  a
debilidade permanente de membro inferior direito, situação caracterizadora do
nexo de causalidade e do dano, suficiente para que o apelado faça  jus ao
pleito indenizatório.

Portanto,  o  valor  da  indenização  por
invalidez permanente,  conforme determinado pela Lei  nº 11.482/07, poderá
atingir o montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), sendo este
valor  definido  pelas  limitações  apresentadas  pela  vítima  e,  ainda,  assim,
proporcionalmente ao percentual da incapacidade devidamente comprovada
através de rigorosa perícia médica, como no presente caso.

No  caso  em  testilha,  consoante  laudo
traumatológico  de  fl.  115,  realizado  em  05/01/2014,  restou  comprovada  a
debilidade do membro inferior direito em grau de 30%(trinta por cento).

Logo,  da  leitura  do  mencionado  laudo,
realizado por profissional competente, conclui-se que a lesão provocada pelo
acidente  acarretou  perda  da  funcionalidade  de  membro  inferior  direito,
levando à invalidez permanente parcial e incompleta.

De acordo com a tabela de danos pessoais,
anexa ao art. 3º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, nos casos de
perda  anatômica  e/ou  funcional  completa  deve  ser  aplicado  o  valor
correspondente  a  70%  da  quantia  máxima  (70%  x  R$13.500,00  =
R$9.450,00). 

Contudo,  como  no  caso  em  comento  a
invalidez permanente é parcial incompleta (30%), não poderá ser aplicado o
percentual  de  70%,  mas  sim  fração  correspondente  ao  nível  de
comprometimento da funcionalidade do membro (30% x R$ 9.450,00 = R$
2.835,00).

Assim, vê-se que razão assiste, em parte, a
apelante, sendo imperiosa a reforma da sentença de primeiro grau, posto que
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determinou o pagamento  da  indenização em valor  correspondente ao teto
previsto (R$ 13.500,00).

Nesse norte, a perícia encartada nos autos
à fl. 115 foi conclusiva no sentido de mensurar o percentual da debilidade em
30% (trinta por cento). 

Dessa forma, é forçoso reconhecer que o
valor  fixado  na  sentença  de  primeiro  grau  não  observou  a  gradação
estabelecida na perícia do IML, porquanto é devido ao autor o valor de R$
2.835,00  (dois  mil,  oitocentos  e  trinta  e  cinco  reais),  que  corresponde  ao
percentual  de  30%  (trinta  por  cento)  do  valor  máximo  indenizável  para
debilidade permanente parcial completa (70%). 

Nesse sentido, o recente julgado emanado
desta Corte:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. PRELIMINAR DE CARÊNCIA
DE  AÇÃO.  REJEIÇÃO.  ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO.  Debilidade  permanente  parcial
incompleta. Laudo MÉDICO. Deficit funcional de 50%.
aplicação  da  lei  6.194/74  atualizada  pela  lei
11.945/2009.  enunciado  474  da  súmula  do  STJ.
Percentual  redutor  aplicado  Incorretamente  na
SENTENÇA  RECORRIDA.  DEDUÇÃO  DO  Valor  já
quitado. procedência PARCIAL do pedido que se impõe.
Reforma da sentença. Recurso provido. - Não há que se
falar  em  carência  de  ação  por  falta  de  interesse
processual,  uma  vez  que  o  promovente  pleiteia
exatamente  a  complementação  do  valor  pago  na  via
administrativa por entender ter recebido quantia inferior
a que é estabelecida na legislação que rege a matéria. -
O  Enunciado  474  da  Súmula  do  STJ  dispõe  que  ¿a
indenização  do  seguro  DPVAT,  em  caso  de  invalidez
parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional
ao grau de invalidez¿. Logo, quando a incapacidade do
membro  não  for  completa,  mas  estipulada  em  grau
menor,  não  poderá  ser  aplicado  o  percentual  máximo
previsto,  mas  sim  fração  correspondente  ao  nível  de
comprometimento  da  funcionalidade  do  membro.  -
Observando-se  que  o  pagamento  da  indenização  foi
realizado a menor,  em âmbito administrativo,  possui  o
autor  o direito  a  sua  complementação.  -  Não tendo a
sentença apelada aplicado corretamente o percentual de
70%, previsto para as hipóte 
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 
00115435620128150011, 2ª Câmara Especializada 
Cível, Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE 
FILHO , j. em 30-06-2015) 
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Logo,   “in  casu”,  impõe-se  a  reforma  da
sentença para adequação do valor indenizatório.

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO
PARCIAL À  APELAÇÃO,  para  reduzir  o  valor  da  indenização  do  seguro
DPVAT  para  R$  2.835,00  (dois  mil,  oitocentos  e  trinta  e  cinco  reais),
correspondente a  30% de R$  9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta
reais), tendo em vista o percentual da debilidade apresentada pelo apelado.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. 

Participaram do  julgamento  o  Exmo.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho  e  o  Exmo  Dr.  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  juiz  convocado  em
substituição a exma. Desa. Maria das Graças de Araújo Duda Ferreira.

 
Presente  ao  julgamento,  a  Exma.  Dra.

Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora de Justiça convocada.
 
Sala  das  Sessões  da  Segunda  Câmara

Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João  Pessoa,  11 de
fevereiro de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
 Relator

7


